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DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 047/2001 

 
 

Retifica a Deliberação CONSAD Nº 

020/97, que autorizou a mudança de 

nível remuneratório do Prof. José Prado 

de Melo. 

 
 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº INF-

325/97, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica retificada a Deliberação CONSAD Nº 020/97, de 17/06/1997, que 

passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica autorizada a mudança de nível remuneratório do Prof. JOSÉ 

PRADO DE MELO, nomeado para o cargo de Professor Assistente junto ao Departamento 

de Informática, através da Portaria R-Nº 029/97, para o nível de Professor Adjunto, somente 

para fins de vencimentos. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 20 de maio de 1997.” 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 18 de outubro de 2001. 

 

 

ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA 

REITOR PRO TEMPORE 


